INDICAÇÃO Nº 
541
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, no sentido de que sejam estudadas as possibilidades de ser concedido um aumento salarial aos professores.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício nº 56/07, subscrito pelo Presidente da Câmara de Brodowski, Senhor Vereador José Luiz Perez, com a cópia do Requerimento 30/07, subscrito pelo Senhor Vereador Ildo Soares Filho, também da Câmara Municipal, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

As autoridades do Município de Brodowski estão empenhadas em conseguir apoio do Governo do Estado no sentido de que sejam estudadas as possibilidades de ser concedido um aumento salarial aos professores.

Trata-se de medida importante por serem os professores cidadãos dignos, merecedores do reconhecimento de suas atividades, por parte das autoridades. Na verdade, os profissionais da educação não querem gratificação ou rateio, mas sim um aumento salarial, o que contribuirá para o seu viver, de suas famílias, e posteriormente, refletirá em sua aposentadoria.

Entendendo que a reivindicação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 706429 130407 1617


